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j) Interdisciplinaridade da mediação
Conceitos das diferentes áreas do conhecimento que sustentam a prática: sociologia, psicologia, antropologia e direito.
k) O papel do conciliador/mediador e sua relação com os envolvidos (ou agentes) na conciliação e na mediação
Os operadores do direito (o magistrado, o promotor, o advogado, o defensor público, etc) e a conciliação/mediação. Técnicas
para estimular advogados a atuarem de forma
eficiente na conciliação/mediação. Contornando as dificuldades: situações de desequilíbrio, descontrole emocional,
embriaguez, desrespeito.
l) Ética de conciliadores e mediadores
O terceiro facilitador: funções, postura, atribuições, limites de atuação. Código de Ética - Resolução CNJ 125/2010.
1.2 Material didático do Módulo Teórico
O material utilizado será composto por apostilas, obras de natureza introdutória (manuais, livros-textos, etc) e obras ligadas
às abordagens de conciliação adotadas.
1.3 Carga Horária do Módulo Teórico
A carga horária será de 40 (quarenta) horas/aula e, necessariamente, complementada pelo Módulo Prático (estágio
supervisionado) de 60 (sessenta) horas.
1.4 Frequência e Certificação
A frequência mínima exigida para a aprovação no Módulo Teórico é de 100% (cem por cento) e, para a avaliação do
aproveitamento, o aluno entregará relatório ao final do módulo.
Assim, cumpridos os 2 (dois) requisitos - frequência mínima e apresentação de relatório - será emitida declaração de
conclusão do Módulo Teórico, que habilitará o aluno a iniciar o Módulo Prático (estágio supervisionado).
2. Módulo Prático - Estágio Supervisionado
Nesse módulo, o aluno aplicará o aprendizado teórico em casos reais, acompanhado por 1 (um) membro da equipe docente
(supervisor), desempenhando, necessariamente, 3 (três) funções: a) observador, b) co-conciliador, e c) conciliador. Permite-
se o estágio auto-supervisionado quando não houver equipe docente suficiente para acompanhar todas as etapas do
Módulo Prático.
2.1 Carga Horária
60 (sessenta) horas.
2.2 Certificação
Após a finalização das duas etapas, será emitido certificado de conclusão do curso básico de capacitação.

ANEXO II
DIRETRIZES CURRICULARES PARA CURSO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE JUÍZES LEIGOS

O curso de formação e aperfeiçoamento dos juízes leigos tem por objetivo transmitir informações teóricas gerais sobre os
Juizados Especiais, bem como vivência prática para a condução das audiências de conciliação e instrução. Além disso,
busca transmitir informações técnicas para elaboração dos projetos de sentença, voto e decisões monocráticas. O curso
será dividido em duas etapas (teórica e prática) e terá carga horária mínima de 40 horas.
Conteúdo Programático
1. Módulo Teórico
No módulo teórico deverão ser desenvolvidos os seguintes temas:
1. Juizados Especiais – Noções Gerais;
2. Direito do Consumidor, Direito Civil, Direito Penal, Direito Administrativo e/ou Constitucional aplicado aos Juizados Especiais;
3. Ética;
4. Jurisprudência das Turmas Recursais, Turmas de Uniformização e Tribunais Superiores;
5. Técnicas de Conciliação;
6. Audiência de instrução;
7. Técnica de Sentença Aplicada ao Sistema do Juizado Especial.
2. Módulo prático
1. Assistir audiências dos Juizados Especiais;
2. Debate e Estudo Dirigido sobre relatórios de observação de audiências

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 15 DE MARÇO DE 2023
Altera a Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, que institui o Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados
Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do Estado da Bahia e da Turma de Uniformização da Jurisprudência e
institui a Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários no Sistema Estadual dos Juizados Especiais.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sua composição plenária, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, em Sessão realizada no dia quinze de março de 2023,

CONSIDERANDO a expressiva distribuição mensal de Recursos Extraordinários nas Turmas Recursais do Estado da
Bahia, sujeitos à análise prévia de admissibilidade;

CONSIDERANDO a importância do aprimoramento das rotinas procedimentais referentes à admissibilidade dos Recursos
Extraordinários e harmonização com a legislação pátria, notadamente a Lei Federal nº 13.256, de 4 de fevereiro de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e Turma de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais, aprovado pela Resolução TJBA nº 02, de 10 de fevereiro de 2021;
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CONSIDERANDO a necessidade de corrigir erro material constante no Regimento Interno das Turmas Recursais e Turma
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais, aprovado pela Resolução TJBA nº 02, de 10 de fevereiro de
2021, para uniformizar os prazos para interposição de agravo interno nas Turmas Recursais dos Juizados Especiais e
corrigir dúvida quanto ao cabimento de decisões monocráticas proferidas pelo Magistrado relator;

CONSIDERANDO, por fim, decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Reclamação Constitucional nº 46.578;

RESOLVE

Art.1º Instituir a Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários do Sistema Estadual dos Juizados Especiais.

Art. 2º Os incisos XI, XII e XIII, artigo 15, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passam a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 15. .....
(...)
XI. negar seguimento, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática,a recurso inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante da própria Turma Recursal, da Turma de
Uniformização de Jurisprudência ou dos Tribunais Superiores, cabendo Agravo Interno, previsto no artigo 80 deste Regimento
Interno;
XII. dar provimento, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, a recurso se a decisão estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante da própria Turma Recursal, da Turma de Uniformização de Jurisprudência
ou dos Tribunais Superiores, cabendo Agravo Interno, previsto no artigo 80 deste Regimento Interno;
XIII. negar seguimento, nas Turmas Recursais Criminais, em decisão monocrática, a recurso manifestamente inadmissível,
prejudicado ou julgar extinta a punibilidade, cabendo Agravo Interno, previsto no artigo 80 deste Regimento Interno;” NR

Art. 3º O caput, artigo 22, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22. Em caso de promoção ou aposentadoria do juiz de direito integrante da Turma Recursal, será realizada a transferência
do acervo processual ao juiz designado para ocupar a respectiva vaga. “ NR

Art. 4º O caput e §1º, artigo 28, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 28. As sessões de julgamento serão ordinárias e extraordinárias.
§ 1º As sessões ordinárias serão designadas pelo Presidente da Turma e realizar-se-ão, no mínimo, duas vezes por
semana, em datas distintas.” NR

Art. 5º O §2º, artigo 31, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 31 (...)
(...)
§2º Havendo declaração de impedimento ou suspeição de um dos magistrados do órgão colegiado no momento da
sessão, o julgamento deverá ser remarcado, sendo convocado o substituto legal para composição do quórum e julgamento.

Art. 6º O artigo 80, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 80. Caberá agravo interno, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, no âmbito processual civil e penal,
contra decisões monocráticas do Relator ou do Presidente da Turma, nos processos de suas respectivas competências,
que causarem prejuízo ao direito das partes.
§1° A interposição do agravo interno, que independe do recolhimento de preparo, ocorrerá por petição simples juntada aos
autos em que tenha sido proferida a decisão impugnada e será submetida ao Relator, que intimará o agravado para
manifestação em 15 (quinze) dias.
§2° Decorrido o prazo para contrarrazões, o prolator da decisão agravada poderá exercer o juízo de retratação.
§3º Não havendo retratação, o agravo será apresentado na primeira sessão subsequente, independentemente de inclusão
em pauta.” NR

Art. 7º O artigo 81, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 81. Caberá também agravo interno:
I - da decisão do Presidente da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários que negar seguimento ao recurso
extraordinário nas hipóteses dos incisos III, IV e V e da parte final do §1.º do art. 83-A.
II - contra a decisão do Relator no incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nas hipóteses previstas no
Código de Processo Civil.” NR

Art. 8º O artigo 83, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 83. Protocolada a petição do Recurso Extraordinário, os autos serão encaminhados à Secretaria das Turmas Recursais,
que, por ato ordinatório, intimará o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo indicado no caput deste artigo, a Secretaria procederá à juntada das contrarrazões
eventualmente apresentadas ou certificará a não apresentação delas pela parte, realizando, na sequência, conclusão ao
Presidente da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários.” NR
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Art. 9º Ficam criados os artigos 83-A e 83-B, ambos na Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, com as seguintes
redações:
“Art. 83-A. Conclusos os autos ao Presidente da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários, cabe-lhe:
I – não admitir, admitir ou julgar prejudicado o Recurso Extraordinário;
II – encaminhar o processo ao redator do acórdão recorrido ou seu sucessor na Turma Recursal a fim de que seja novamente
submetido ao colegiado para possível juízo de retratação, se verificar que o acórdão recorrido diverge do entendimento do
Supremo Tribunal Federal no regime de repercussão geral;
III – negar seguimento a recurso extraordinário que verse sobre questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal
tenha negado repercussão geral;
IV – negar seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com o entendimento
do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
V – sobrestar o recurso extraordinário que discuta questão de direito já afetada e ainda não decidida pelo Supremo Tribunal
Federal para julgamento no regime de repercussão geral.
§1º. Caso a questão de direito repetitiva identificada ainda não tenha sido afetada pelo Supremo Tribunal Federal para
julgamento em regime de repercussão geral, compete ao Presidente da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários
selecionar, no mínimo, dois recursos representativos da controvérsia, determinando a remessa dos respectivos autos ao
Supremo Tribunal Federal, e sobrestando todos os processos pendentes em que se discuta idêntica questão de caráter
repetitivo.
§2º. Para o fim do disposto no §1º deste artigo, somente podem ser selecionados como representativos da controvérsia
recursos admissíveis que contenham abrangente argumentação e discussão a respeito da questão a ser decidida.
§3º. Na hipótese do inciso II do caput do artigo, refutado o juízo de retratação pelo Órgão competente e nos casos em que o
recurso verse sobre outras questões, conforme §2º do art. 1.041 do Código de Processo Civil, os autos retornarão ao
Presidente da Turma de Admissibilidade para que prossiga com o juízo de admissibilidade e, em caso positivo, determine
a remessa ao Supremo Tribunal Federal.
§4º. Procedida a remessa disposta no §1º deste artigo, deverá ser comunicado o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
e de Ações Coletivas do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.”
“Art. 83-B. Contra as decisões proferidas pelo Presidente da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários na
hipótese dos incisos III, IV e V do art. 83-A, deste Regimento, caberá agravo interno para a Turma de Admissibilidade de
Recursos Extraordinários e na hipótese do inciso I, do art. 83-A, caberá agravo dirigido ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 1.042 do Código de Processo Civil.
§1º A decisão proferida na hipótese do inciso II do art. 83-A deste Regimento é irrecorrível.
§2º Caberá ao Presidente da Turma de Admissibilidade a relatoria do agravo interno.”

Art. 10º O artigo 84, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 84. Protocolada petição de agravo interposto com fundamento no art. 1.042 do Código de Processo Civil, a Secretaria
das Turmas Recursais, por ato ordinatório, imediatamente intimará o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias.
§1º. Decorrido o prazo indicado no caput deste artigo, a Secretaria procederá à juntada das contrarrazões ou certificará a
inércia da parte, realizando, na sequência, conclusão ao Presidente da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários
para retratação.
§2º.Reconsiderada a decisão agravada, caberá ao Presidente da Turma de Admissibilidade proceder de acordo com os
incisos III, IV, V do caput e §1º do art. 83-A deste Regimento, se for o caso.
§3º. Mantida a decisão agravada, o Presidente da Turma de Admissibilidade remeterá os autos ao Supremo Tribunal
Federal.” NR

Art. 11 O Título VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar como
“TÍTULO VIII - DA TURMA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS.

Art. 12 O Título VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar como
“TÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

Art.13 Ficam criados no Título VIII, “DA TURMA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS”, da Resolução nº
02, de 10 de fevereiro de 2021, os artigos 122-A, 122-B, 122-C, 122-D e 122-E, com as seguintes redações:
“TÍTULO VIII
DA TURMA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
Art. 122-A. A Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários será composta de 03 (três) Juízes de Direito integrantes
das Turmas Recursais dos Juizados Especiais, designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, pelo período de 2 (dois)
anos, sem prejuízo de suas funções.
Parágrafo único. A Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários será composta pelos 3 (três) juízes mais antigos
nas Turmas Recursais, e presidida pelo Magistrado mais antigo dentre os integrantes.
Art. 122-B. Ao Presidente da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários compete processar o Recurso
Extraordinário interposto contra acórdão proferido pelas Turmas Recursais e processar o recurso de agravo interno previsto
no art. 81 deste Regimento;
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Art. 122-C. A Secretaria das Turmas Recursais também funcionará como Secretaria da Turma de Admissibilidade de Recursos
Extraordinários.
Art. 122-D. Os juízes integrantes da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários exercerão suas atividades sem
prejuízo de suas funções jurisdicionais nos respectivos órgãos.
Art. 122-E. Aplicam-se subsidiariamente ao funcionamento da Turma de Admissibilidade de Recursos Extraordinários, no
que couber, as disposições do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Bahia.”

Art. 14 Ficam revogados a alínea “d”, inciso II, do artigo 18 e o artigo 85, ambos da Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de
2021.

Art. 15 Esta Resolução entrará em vigor 30(trinta) dias após sua publicação.

Sala de Sessões, em 15 de março de 2023.
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